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DECISÃO 

  

Inicialmente, recebo as razões de recurso apresentadas pela empresa M M 
RODRIGUES COMERCIO E PRESTADOR DE SERVIÇO e as contrarrazões 
apresentadas pela empresa DEL REY PNEUS COMERCIO ATACADISTA 
LTDA., eis que ambas tempestivas, preenchendo os requisitos e pressupostos 
recursais legalmente previstos.  

No mérito, entendo que não assiste razão a empresa recorrente, uma vez que, 
nos termos do documento acostado aos autos pela licitante DEL REY durante a 
sessão presencial, restou evidenciada a suspensão temporária da recorrente 
de licitar com o poder público, pelo período de um ano, nos termos do art. 87, 
III, da Lei nº 8.666/93. Tal extrato de penalidade fora publicado no Diário Oficial 
dia 11/07/2022 pelo Município de Divinésia, estando, assim, a penalidade 
vigente.  

Neste ínterim, sobre a abrangência da sanção, imperioso destacar a 
jurisprudência pacífica do STJ sobre o tema:  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃOTEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAR DE LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR. ALCANCE 
DA PENALIDADE. TODA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.1. (...) 2. De acordo 
com a jurisprudência do STJ, a penalidade prevista no art. 87, III, da Lei n. 
8.666/1993 não produz efeitos apenas em relação ao ente federativo 
sancionador, mas alcança toda a Administração Pública (...)MS 19.657/DF, rel. 
Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 
23/08/2013.  

Tal entendimento encontra sintonia com a doutrina. Vejamos o posicionamento 
de Marçal Justen Filho:  

A distinção entre os pressupostos da suspensão temporária de participar em 
licitação (inc. III) e da declaração de inidoneidade (inc. IV) não é simples. 
Ambas as figuras importam retirar do particular o direito de manter vínculo com 
a Administração. O que se pode inferir, da sistemática legal, é que a 
declaração de inidoneidade é mais grave do que a suspensão temporária do 
direito de licitar – logo, pressupõe-se que aquela é reservada para infrações 
dotadas de maior reprovabilidade do esta. Seria possível estabelecer uma 
distinção de amplitude entre as duas figuras. Aquela do inc. III produziria 
efeitos no âmbito da entidade administrativa que a aplicasse; aquela do inc. IV 
abarcaria todos os órgãos da Administração Pública. Essa interpretação deriva 
da redação legislativa, pois o inc. III utiliza apenas o vocábulo 'Administração', 
enquanto o inc. IV contém 'Administração Pública'. No entanto, essa 
interpretação não apresenta maior consistência, ao menos enquanto não 
houver regramento mais detalhado. Aliás, não haveria sentido em circunscrever 
os efeitos da 'suspensão de participação de licitação' a apenas um órgão 
específico. Se um determinado sujeito apresenta desvios de conduta que o 
inabilitam para contratar com a Administração Pública, os efeitos dessa ilicitude 
se estendem a qualquer órgão. Nenhum órgão da Administração Pública pode 
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contratar com aquele que teve seu direito de licitar 'suspenso'. A menos que lei 
posterior atribua contornos distintos à figura do inc. III, essa é a conclusão que 
se extrai da atual disciplina legislativa. A mais nítida diferença entre as figuras é 
a o prazo. A suspensão temporária poderia ser decretada para prazo máximo 
de dois anos, já a declaração de inidoneidade prevaleceria por prazo 
indeterminado (até cessarem os motivos da punição ou até que fosse 
promovida a 'reabilitação' do punido). Outra, consiste na competência, a 
imposição da sanção de suspensão temporária cabe à autoridade competente 
do órgão contratante, enquanto a declaração de inidoneidade à autoridade 
máxima do órgão ou entidade.  

Por todo o exposto, no mérito, NÃO DOU PROVIMENTO ao recurso 
apresentado, no sentido de manter a decisão dada durante o certame.  

 

 

Tabuleiro, 27 de Julho de 2022 

 

 
____________________ 
Glenda Silveira Corrêa 

Presidente CPL 
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